
 

  
                                                                
 

                                                                                             

 

Nota técnica n°1  
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Orientações do fluxo de notificação das doenças, agravos e eventos de saúde pública 
de notificação imediata (DAE Imediata) para os Núcleos de Vigilância Epidemiológica 
Hospitalares que integram a Rede Nacional de Vigilância Epidemiológica Hospitalar 
no estado de Mato Grosso do Sul. 
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Campo Grande, 30 de março de 2022. 

 

O ambiente hospitalar fornece dados estratégicos essenciais para o conhecimento do 

perfil de adoecimento da população e como uma forma de fortalecimento e descentralização 

da vigilância epidemiológica, foi instituída a Vigilância Epidemiológica Hospitalar (VEH) (BRASIL, 

2021). 

A vigilância epidemiológica é importante para a prevenção e controle de doenças 

transmissíveis e não transmissíveis. É uma ferramenta fundamental na detecção imediata de 

epidemias, na determinação dos fatores de risco e população em risco, na avaliação do agravo 

e extensão de sua disseminação, assim como também auxilia na elaboração das medidas 

preventivas (KRISHNA, 2021). 

A investigação epidemiológica visa determinar rapidamente a prevalência de uma 

doença infecciosa, ao mesmo tempo em que revela a causa e a origem da doença e explorar o 

processo de transmissão para evitar a disseminação da doença infecciosa. À medida que os 

indivíduos se tornam a fonte da doença infecciosa e se houver suspeita de transmissão de 

pessoa para pessoa, é importante identificar imediatamente e monitorar. No processo de 

investigação epidemiológica de uma doença infecciosa, investigar, classificar, notificar, rastrear 

e monitorar por meio da identificação da rota do caso índice são importantes medidas para 

prevenir a transmissão dos agravos (MARBOUH et al., 2020). 

Os sistemas de informação da vigilância devem ser capazes de produzir dados que 

contribuam para identificação precoce da ocorrência dos agravos; estabelecer critérios para a 

notificação e registro de casos suspeitos em serviços de saúde, públicos e privados; estabelecer 

os procedimentos para investigação laboratorial; monitorar e descrever o padrão de morbidade 

e mortalidade; monitorar as características clínicas e epidemiológicas dos agravos; realização do 

monitoramento dos casos; estabelecer as medidas de prevenção e controle e realizar a 

comunicação oportuna e transparente da situação epidemiológica no Brasil (BRASIL, 2021a). 

 

 INDICADORES DE OPERACIONALIZAÇÃO E QUALIDADE    

 

Considerando o processo de fortalecimento e implementação da Rede Nacional de 

Vigilância Epidemiológica Hospitalar - Renaveh Mato Grosso do Sul, a avaliação dos indicadores 



 

  
                                                                
 

                                                                                             

de operacionalização (aperfeiçoamento, representatividade, oportunidade e sensibilidade), 

propõem-se a desenvolver ações de vigilância e suporte técnico aos gestores, visando o 

reconhecimento da importância dos núcleos de vigilância epidemiológica hospitalares no 

monitoramento e preparo para enfrentamento de potenciais emergências de saúde pública. 

As análises dos indicadores são realizadas mensalmente com base nas notificações 

inseridas nos sistemas de informações oficiais de operacionalização do Ministério da Saúde, pela 

Gerência Técnica Estadual da RENAVEH Mato Grosso do Sul.  

Os indicadores de operacionalização estão sujeitos à alterações e adaptações, baseadas 

nas necessidades da RENAVEH Nacional e Estadual. 

 

 AS DAE IMEDIATAS E SURTOS 

 

A investigação epidemiológica de casos de DAE e surtos é uma atividade obrigatória de 

todo sistema local de vigilância em saúde, cuja execução primária é responsabilidade de cada 

respectiva unidade técnica que pode ser apoiada pelos demais setores relacionados e níveis de 

gestão do Sistema Único de Saúde. Seu objetivo é acessar, de forma correta e completa, por 

meio de fontes primárias (pacientes e serviços de saúde) ou secundárias (bases de dados de 

sistemas de informações), as informações necessárias para a investigação de casos. Essa 

investigação deve ser iniciada imediatamente após a notificação do caso isolado ou agregado 

de doença/agravo seja suspeito, clinicamente declarado, ou mesmo contato, para o qual as 

autoridades sanitárias considerem necessário dispor de informações (BRASIL, 2004). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dessa forma, compete aos Núcleos de Vigilância Epidemiológica Hospitalar (NVEH), 
comunicar em 24 horas e informar por meio do Relatório de Comunicação de Doença, 
Agravo e Evento de Saúde Pública de notificação imediata (DAE imediata), 
impreterivelmente todas as terças-feiras através do e-mail da Gerência Técnica 
Estadual dos Núcleos de Vigilância Epidemiológica Hospitalares - 
nve.hospitalarms@gmail.com , contendo as informações, conforme Figura 1. 



 

  
                                                                
 

                                                                                             

IMPORTANTE: A comunicação das doenças, agravos e eventos de saúde pública de notificação 

imediata (Figura 2) tem como objetivo documentar de forma oportuna as ações de prevenção 

e controle implementadas, bem como otimizar o fluxo de comunicação entre o Núcleo de 

Vigilância Epidemiológica Hospitalar, a RENAVEH Estadual e a RENAVEH Nacional de forma a 

apoiar as ações de resposta (Figuras 4 e 5). 

 

Figura 1 - Descrição das informações necessárias para a notificação oportuna das DAE Imediatas. 
 

 
  Fonte: RENAVEH Nacional/MS, 2021. 

 

 

 

 

 

 



 

  
                                                                
 

                                                                                             

 
Figura 1 - Descrição das informações necessárias para a notificação oportuna das DAE Imediatas 
(continuação). 
 

 
Fonte: RENAVEH Nacional/MS, 2021. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

O imediatismo imposto à comunicação justifica-se pela necessidade de desencadear 
medidas de prevenção e controle em tempo hábil, nos casos de doenças com elevada 
gravidade ou potencial de disseminação e desencadeamento de surtos. 



 

  
                                                                
 

                                                                                             

 
Figura 2 – Lista de doenças e agravos de notificação compulsória imediata. 
 

 
Fonte: RENAVEH Nacional/MS, 2021. 
 

  
Figura 3- Atuação do NHE diante da detecção de DAE imediata. 
 

 
              Fonte: RENAVEH Nacional/MS, 2021. 
 

Lista das DAE imediatas de notificação ao MS conforme Portaria Nº 420, de 2 de março de 2022  



 

  
                                                                
 

                                                                                             

 
Figura 4 - Fluxo de Comunicação de DAE Imediata. 
 

 
Fonte: RENAVEH Nacional/MS, 2021. 
 

Figura 5 - Fluxo de notificações imediatas no Mato Grosso do Sul pelos hospitais vinculados a 

RENAVEH.  

Fonte: GTNVEH/CIEVS/SES MS, 29/03/2022. 

 

 

 

 

 

É de responsabilidade dos Núcleos de Vigilância Epidemiológica Hospitalares dos hospitais 
vinculados a RENAVEH Nacional a notificação oportuna direta à RENAVEH Estadual. 
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GERÊNCIA TÉCNICA ESTADUAL DOS NÚCLEOS DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA HOSPITALARES  

E-mail 
 

 nve.hospitalarms@gmail.com 
 

Telefone 
(67) 3318-1834 / 1823 (expediente) 
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CEP: 79.037-108 - Campo Grande / MS 
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